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DECRETO Nº 107, de 18 de outubro de 2018.
“Estende a flexibilização do horário de trabalho

das repartições municipais, das 8h00 às 18h00 aos
serviços que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e
IX da Lei Orgânica do Município de Araguari e,

CONSIDERANDO a necessidade de adequar as
disposições do Decreto nº 173, de 16 de dezem-
bro de 2013, modificado pelos Decretos nos 021, de
10 de março de 2014, 014, de 1º de fevereiro de
2017 e 106, de 10 de outubro de 2018;

CONSIDERANDO o Ofício nº 261/18 da SAE,
que solicita a inclusão dos serviços de fiscaliza-
ção e de leituras, dentre as exceções que estão
autorizadas a funcionar das 8h00 às 18h00, refe-
rentes às leituras de hidrômetros, entrega de fatu-
ras de água e esgoto e recadastramento de contas
de água;

CONSDIERANDO ainda o tempo necessário,
para que os servidores do Departamento de Recur-
sos Humanos da Secretaria de Administração pos-
sam efetivar o fechamento da folha de pagamento
da Prefeitura Municipal de Araguari,

D E C R E T A:
Art. 1º O § 7º do art. 5º do Decreto nº 173, de

16 de dezembro de 2013, modificado pelos Decre-
tos nºs 021, de 10 de março de 2014, 014, de 1º
de fevereiro de 2017 e 106, de 10 de outubro de
2018, passa a ter esta redação, ficando acrescido
a este os seguintes incisos I a XIV:

“Art. 5º...
...
§ 7º Ficam autorizadas a flexibilizar o horário

de trabalho das repartições públicas municipais,
em razão das atividades contínuas, podendo funci-
onar das 8h00 às 18h00, ou em outro horário com-
patível com a natureza dos serviços prestados à
população, desde que observado o limite de carga
horária dos servidores prevista no § 2º do art. 2º
deste Decreto, os órgãos que desempenham as
seguintes atividades:

I - serviços nas unidades de saúde e da Central
de Ambulâncias da Secretaria Municipal de Saú-
de;

II - serviços gerais, de cantina e de preparação
de alimentos nos Centros Educacionais Municipais
– CEM e nos Centros Educacionais Municipais de
Educação Infantil – CMEIS;

III - serviços de cemitérios;
IV - Terminal Rodoviário, e os respectivos servi-

ços de manutenção e limpeza;
V - serviços de manutenção de placas de si-

nais de trânsito e de semáforos;
VI - serviços prestados pelos Centros de Refe-

rência de Assistência Social - CRAS e pelo Centro
de Referência Especializado de Assistência Soci-
al – CREAS;

VII - serviços de limpeza, manutenção e con-

servação do Bosque John Kennedy;
VIII- serviços da Superintendência de Água e

Esgoto (SAE), relativos ao abastecimento de água
e esgotamento sanitário, o serviço de fiscaliza-
ção e o de leituristas, entrega de faturas de água
e esgoto, recadastramento de contas de água,
inclusive os serviços administrativos que dão su-
porte a essas atividades, como o atendimento
ao usuário;

IX - Centro Esportivo da Secretaria Municipal
de Esportes e da Juventude;

X - serviços necessários ao atendimento de
audiências judiciais e no Ministério Público, ela-
boração de atos normativos, bem como aqueles
de assessoramento jurídico direto ao Prefeito, po-
dendo outros serviços da Procuradoria Geral do
Município serem excepcionados a critério do Pro-
curador-Geral;

XI - Coordenadoria Municipal de Defesa Civil –
COMDEC, quando necessário, em casos de de-
sastre, situações de emergência e estado de ca-
lamidade pública;

XII - os serviços do Departamento de Recur-
sos Humanos, nos últimos 15 (quinze) dias de
cada mês, para o fechamento da folha de paga-
mento;

XIII – Junta de Alistamento Militar;
XIV – SEESMT – Serviço Especializado em En-

genharia de Segurança e Medicina do Trabalho.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação, mantendo-se inalteradas as
disposições dos Decretos nos 173, de 16 de de-
zembro de 2013, 021, de 10 de março de 2014,
014, de 1º de fevereiro de 2017 e 106, de 10 de
outubro de 2018, desde que não modificados pelo
presente Decreto.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado

de Minas Gerais, em 18 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração
Sebastião Cardoso de Farias

Superintendente Interino da SAE

PREFEITURA DE ARAGUARI/MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ato da Comissão Organizadora do Processo Se-
letivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 121, de
25 de agosto de 2017.

I - A Comissão Organizadora do Processo Seleti-
vo Simplificado Edital nº 005/2018, por sua presiden-
te, torna público que foram deferidas as seguintes ins-
crições para o certame:
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II – Ficam os candidatos inscritos convocados para
a realização das provas no dia 20/10/2018, com início
as 8h00 no seguinte local:

· UAB – Universidade Aberta do Brasil, situ-
ada na Praça Augusto Diniz nº 55 - Fátima –
Araguari/MG.

III – Os candidatos deverão comparecer ao local
de provas com antecedência de 30 (trinta) minutos do
horário fixado para o início, munidos de documento
de identidade com foto.

Araguari/MG, 19 de outubro de 2018.
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do

Processo Seletivo Simplificado

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 003/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-

vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
I- Convocar os candidatos aprovados no cargo de

PROCURADOR MUNICIPAL, no concurso 003/2016,
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II- Os candidatos deverão comparecer no prazo de
03 (três) dias úteis, na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550,
Centro, no Departamento de Recursos Humanos  RH,
nos termos do ítem 13.6, do Edital nº 003/2016, para
início do processo de nomeação e posse, nos dias 22,
23 e 24/10/2018 (segunda, terça e quarta-feira) das
12:00 h às 17:00 h, munidos da documentação abaixo
relacionada:

· Cópia do Comprovante de Residência atualizado
e com o número do telefone fixo e celular;

· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Comprovante de Quitação Eleitoral;
· Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho e

Previdência Social – FRENTE E VERSO  da foto;
· Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia do Certificado de Reservista ou Dispensa da

Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida para

o cargo;
· Cópia Comprovante do Registro no Conselho da

categoria - OAB;
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego

Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e

Juizado Especial;
· 02 (duas) foto 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos me-

nores de 14 anos (se houver);
III- O não comparecimento dentro do prazo estabe-

lecido nesta convocação, ou a apresentação dentro dos
prazos estabelecidos, porém, sem satisfazer as exi-
gências prevista em Edital, implicará a inabilitação dos
candidatos para o concurso, reservando a Prefeitura
Municipal de Araguari, o direito de convocar o próximo
candidato da lista de classificação, consoante ítem 13.7
do Edital.

Araguari, 19 de outubro de 2018.
THEREZA CHRISTINA GRIEP

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº  971/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Fica o Departamento de Pessoal da Pre-

feitura Municipal de Araguari, autorizado a exonerar
a pedido, o (a) seguinte servidor (a):

DANILO GOMES DE FARIAS – VIGIA (TEMPO-
RÁRIO)

REG.  40.031-4
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrá-

rio esta portaria, entra em vigor nesta data, com
a produção de seus efeitos a contar de 17/10/
2018.

Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de
Minas Gerais, 19 de outubro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P O R T A R I A  Nº 972/2018

“Exonera a pessoa que menciona”
O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas

atribuições legais ...
R E S O L V E :
Art. 1º - Exonerar o Sr. FLÁVIO RENATO

MOISÉS DA COSTA, do cargo de Chefe de Divi-
são, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pe-
cuária, Abastecimento e Agronegócios.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário
esta portaria, entra em vigor nesta data, com a pro-
dução de seus efeitos a contar de 18/10/2018.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 19 de outubro de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 973, de 20 de outubro de 2018.
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso

das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a necessidade do filho da servidora,

que apresenta quadro clínico de insuficiência renal crônica

em Hemodiálise desde 13/12/2016 e também apresenta
descompensação cardíaca recente, necessitando de auxí-
lio de terceiros;

CONSIDERANDO que houve manifestação favorável a
concessão da licença por motivo de doença em pessoa da
família pelo Serviço Médico Oficial do Município de Araguari
pelo prazo de 90(noventa) dias, exarada nos autos do Pro-
cesso n. 4406/18;

R E S O L V E:
Art. 1º Conceder à servidora DEBORA GOMES

TEIXEIRA, matrícula 6457-2, Licença por Motivo de Doença
em Pessoa da Família, com remuneração integral, por até
três (3) meses, nos termos do art. 2º da Lei n. 5.426, de 8 de
setembro de 2014.

Art. 2º A Licença por Motivo de Doença em Pessoa da
Família, terá efeitos a contar de 1º de outubro de 2018.

Art. 3º Deverá ser renovada a inspeção médica a cada
período de no máximo 90 (noventa) dias, enquanto durar a
enfermidade da pessoa da família.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de

Minas Gerais, em 19 de outubro de 2018.
Marcos Coelho de Carvalho

Prefeito
Thereza Christina Griep

Secretária de Administração



Pág. 4 - Araguari, MG 19 de outubro de 2018 Edição 800


